
ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

PORTARIA 

 

DIÁRIO OFICIAL 
Município de Fátima do Sul - MS 

Criado pela Lei Municipal Nº. 1.242, de 08 de Outubro de 2018  
ANO VII n. 1011                        FÁTIMA DO SUL-MS, QUINTA-FEIRA, 08 DE FEVEREIRO DE 2024                PÁGINA  1 DE 9 

PREFEITA 
ILDA SALGADO MACHADO 
Vice-Prefeito  
ALTAIR VIEIRA DE ALBUQUERQUE 
Chefe de Gabinete 
MARIA JANE DA SILVA BORGES 

Secretária Municipal de Educação, Esporte, 
Cultura e Turismo 
DALVA QUIRINO DA SILVA MARTINS 

Secretária Municipal de Assistência  
Social 
MARIA JOSÉ DA SILVA 

Secretário de Finanças e  
Planejamento 
RODRIGO SILVA GARIB 

Secretário Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos 
JULIAO BISPO VIEIRA 

Secretário Municipal de Gestão Pública 

ROGÉRIO KENDI MORIZAKI 

Secretária Municipal de Saúde e Higiene 

Pública 

LUDELÇA DORNELES DOS SANTOS 

Secretário Distrital 

LORIVALDO DIAS DE SANTANA 

Procurador Geral do Município 

JACQUELINE COELHO DE SOUZA PRZYLEPA 

Controladora Geral do Município 

IZABEL INES PIVETA 

 

 

 

  

 

PORTARIA Nº. 050/2024, DE 08 DE FEVEREIRO 

DE 2024 

                   

Declara Vacância. Por posse em outro Cargo 

Inacumulável do Cargo ocupado pela Servidora que 

menciona e dá outras Providencias. 

               

              ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita 

Municipal de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 

VII e IX, do Artigo 48, da Lei Orgânica do Município,      

 

R E S O L V E: 

 

 

Art.1º-   Declarar Vacância por Posse em outro 

Cargo inacumulável, do cargo de Enfermeiro do E.S.F, 

Símbolo – SES-903, ocupado pela servidora Pública 

Municipal do quadro efetivos Srª.: ÉRICA 

QUINTILIANO OLIVEIRA, nos termos do Artigo 57, 

inciso VIII, da Lei Complementar nº.006 de 03 de 

Setembro de 1.990, pelo prazo de 03 (três) anos, no 

período de:  08.02.2024 à 07.02.2027. 

 

Art.2º-   Esta portaria  entra  em  vigor  na  data de 
sua Publicação e ou/afixação  revogadas as 
disposições em contrário. 
 

                  GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

FÁTIMA DO SUL – MS, aos oito dias do mês de 

fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro             

(08.02.2024). 

 
ILDA  SALGADO  MACHADO 

                                                                        

Prefeita Municipal 
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RESOLUÇÃO CMDCA Nº 01/2024 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – CMDCA, no uso das atribuições legais e 

regimentais, aprova o calendário de reuniões para o 

ano de 2024 e dá outras providências. 

Considerando a deliberação da plenária do CMDCA, 

realizada na data de 08 de fevereiro de 2024, na sede 

da Secretaria Municipal de Assistência Social de 

Fátima do Sul – MS, sito a rua Marechal Rondon, 

1261;  

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprova o calendário anual de reuniões do 

CMDCA, conforme segue: 

Mês Dia 

Fevereiro 08 

Março 14 

Abril 11 

Maio 09 

Junho 13 

Julho 11 

Agosto 08 

Setembro 12 

Outubro 10 

Novembro 14 

Dezembro 12 

 

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas todas as descrições 

contrarias. 

Fátima do Sul-MS, 08 de fevereiro de 2024. 

                               

Simone Freitas Cordeiro Silva 

PRESIDENTE DO CMDCA 
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